
GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré" 

TERMO DE REFERENCIA 

amas tortos Quixeré 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHONETE 4x4 COM FUNCIONAMENTO A DISEL, QUE SERÁ DESTINADO PARA 
AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VR. UNIT PARCIAL

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE - 4X4 

DE 5 LUGARES, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO. 
CARACTERÍSTICAS; MOTOR: 2.8; POTÊNCIA: 41,0 KGIKGFM; 
CÂMBIO: AUTOMÁTICO DE 6 VELOCIDADES; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 80 LITROS; COMBUSTÍVEL: DIESEI 
CARROCERIA: 1.000 LITROS; ALARME; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; FREIOS ABS; 
CONTROLE DE ESTABILIDADE; AIRBAGS FRONTAIS; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS; TRAVAS ELÉTRICAS; 
RETROVISORES ELÉTRICOS; SENSOR DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO COM CAMERA. 0 VEÍCULO DEVERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ENTRE OS ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS DA DATA 
DA PRESENTE SOLICITAÇÃO, SENDO DE RESPONSABILIDADE 
0 ABASTECIMENTO, A MANUTENÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA, 
LUBRIFICAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, E MOTORISTA POR 
PARTE DA CONTRATANTE. 

MES 9 11.337,27 102.035,43 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 102.035,43 

1.2. O prazo de vigência da contratação é a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3.O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 Descrevemos a necessidade da contratação de LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHONETE 4x4 COM FUNCIONAMENTO A DISEL, QUE SERÁ DESTINADO PARA 
AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, como sendo essencial para garantir a 
eficiência e eficácia na gestão administrativa e representativa do município. 

Deslocamento Eficiente: A natureza dinâmica das responsabilidades do Prefeito exige 
mobilidade constante para atender às demandas da comunidade, participar de eventos 
oficiais, reuniões estratégicas, visitas a obras e serviços, entre outras atividades essenciais 
para o desenvolvimento do município. 

Representatividade Adequada: A presença do Prefeito em diversos eventos e 
compromissos públicos é crucial para representar adequadamente os interesses da 
comunidade de Quixeré, promover a transparência e o diálogo com os cidadãos, além de 
fortalecer parcerias com outros municípios, instituições e órgãos governamentais. 
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Operacionalidade Administrativa: Para garantir uma administração eficiente e ágil" é 
fundamental que o Prefeito tenha acesso rápido e seguro aos locais onde sua presença é 
necessária, seja para tomar decisões importantes, resolver questões emergenciais ou 
acompanhar de perto o andamento de projetos e programas municipais. 

Economia de Recursos Públicos: A locação de um veículo, em vez da aquisição, permite 
uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando gastos excessivos com 
manutenção, seguro, depreciação e outros custos associados à propriedade de um veículo 
próprio. 

Flexibilidade e Adaptabilidade: Optar pela locação oferece flexibilidade para ajustar o tipo 
e o tamanho do veículo conforme a demanda específica de cada situação, garantindo sempre 
a melhor adequação às necessidades do Gabinete do Prefeito. 
Portanto, a contratação de um veículo tipo caminhonete 4x4 com funcionamento a disel, é 
imprescindível para assegurar a eficiência operacional e a representatividade adequada do 
Gabinete do Prefeito do município de Quixeré, contribuindo para o desenvolvimento e bem-
estar da comunidade local. 

2.2. Este serviço tem natureza continuada, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos no art. 111, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2.3 De acordo com as pesquisas realizadas pelo setor competente para o objeto em apreço, 
verificou-se que a presente contratação poderá ser realizada com base no Art. N° 28, inciso 
I da Lei 14.133/2021 em concordância com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006; Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n° 
1422/2023 de 13 de março de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 Para a contratação de uma empresa para LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHONETE 4x4 COM FUNCIONAMENTO A DISEL, QUE SERÁ DESTINADO PARA 
AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, é necessário seguir um processo 
cuidadoso e transparente para garantir a eficiência e a legalidade da contratação. Abaixo, 
descrevo minuciosamente os passos desse processo: 
Levantamento das necessidades: O primeiro passo é realizar um levantamento detalhado 
das necessidades do gabinete do prefeito em termos de locomoção. Isso inclui estimar a 
quantidade de viagens previstas, distâncias a serem percorridas, horários de uso do veículo, 
entre outros aspectos relevantes. 
Elaboração do Termo de Referência ou Edital: Com base nas necessidades levantadas, é 
elaborado um documento que descreve de forma precisa e detalhada as especificações 
técnicas do serviço a ser contratado. Esse documento pode ser chamado de Termo de 
Referência ou Edital, dependendo das normas e procedimentos adotados pelo município. 
Publicação do Edital: O Edital é publicado em meios de comunicação oficiais, como diários 
oficiais e portais de transparência, para dar ampla divulgação ao processo de contratação e 
permitir que as empresas interessadas possam participar da concorrência. 
Recebimento e análise das propostas: As empresas interessadas enviam suas propostas 
em resposta ao Edital. Após o prazo estabelecido, as propostas são abertas e analisadas pela 
comissão responsável pelo processo de contratação. 
Avaliação das propostas: As propostas são avaliadas de acordo com critérios predefinidos 
no Edital, como preço, qualidade dos veículos oferecidos, experiência da empresa no ramo, 
entre outros. 
Habilitação das empresas: As empresas cujas propostas atenderem aos requisitos do Edital 
são habilitadas, ou seja, são verificados documentos que comprovem sua regularidade fiscal, 
trabalhista e jurídica, bem como sua capacidade técnica para prestar o serviço. 
Julgamento e adjudicação: Após a análise das propostas e a habilitação das empresas, é 
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feito o julgamento final para escolher a empresa vencedora. Essa empresa é entes 
formalmente contratada através de um processo chamado adjudicação. 
Assinatura do contrato: Após a adjudicação, é elaborado o contrato entre o município e a 
empresa vencedora, onde são estabelecidas todas as condições, responsabilidades e 
obrigações das partes envolvidas. 
Execução do contrato: A empresa contratada inicia a prestação dos serviços conforme as 
condições estabelecidas no contrato, disponibilizando os veículos conforme a demanda do 
gabinete do prefeito. 
Fiscalização e acompanhamento: Durante a vigência do contrato, é importante que haja um 
acompanhamento e fiscalização por parte do órgão responsável para garantir que os serviços 
estão sendo prestados conforme o contratado e dentro dos padrões de qualidade 
estabelecidos. 
Avaliação e eventual renovação do contrato: Ao término do contrato, é feita uma avaliação 
do desempenho da empresa contratada. Caso necessário, pode-se optar pela renovação do 
contrato ou abrir um novo processo de contratação, seguindo novamente todos os passos 
descritos acima. 

3.2 Este processo visa garantir a transparência, a competitividade e a eficiência na 
contratação de uma empresa para a locação de veículos para o gabinete do prefeito do 
município de Quixeré, assegurando o uso adequado dos recursos públicos e o atendimento 
às necessidades da administração municipal. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Natureza da Contratação: Prestação de Serviços; 
4.2 Duração Inicial do Contrato: 
4.2.1 O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2025, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111, da Lei 14.133/2021. 

4.2.2. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 
4.2.2.1 .O licitante vencedor, após a fase de lances, no PRAZO MÍNIMO DE DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, 
conforme disposto na Lei 14.133/2021 deverá inserir os seguintes documentos na plataforma 
eletronica: 

4.2.2.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.2.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no 
caso de empresa individual. 
4.2.2.2.2 — Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2.2.3 DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal. 

4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA 
4.2.3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
a). Os documentos referidos no item 4.2.3.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
4.2.3.1.1. O Microempreendedor Individual-MEI, está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 
18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 
4.2.3.1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do Exercício por balancetes ou balanços provisórios; 

I 
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4.2.3.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacion1" 
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão 
DISPENSADAS DA APRESENTAÇAO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de 
Informações Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega, referente aos 02 
(dois) últimos exercícios sociais; 
4.2.3.1.4. A licitante com menos de 01 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE 
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado 
4.2.3.2 Certidão negativa de feitos sobre FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro de prazo de validade; 
4.2.3.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela 
instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 
da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da 
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 
14.112/2020. 

4.2.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
4.2.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.4.3 Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, dentro do prazo de validade, 
na forma da lei; 
4.2.4.4. Prova de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
4.2.4.5. Prova de regularidade perante a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
4.2.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 
4.2.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), dentro do prazo de 
validade; 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
DE ATESTADO (S) OU CERTIDAO (OES) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante, sendo este registrado no Conselho Regional de 
Administração — CRA, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com 
características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
4.3.2 Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeìro(a), poderá 
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 
64 da Lei 14.133/2021. 
4.3.3 Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.3.4 Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da Licitação, 
profissional de nível superior, reconhecido pelo C.R.A.- Conselho Regional de Administração, 
vedada a participação de Profissional como responsável técnico de mais de uma Licitante, 
ocasião em que, constatado tal fato, deverá o Profissional optar por uma das Licitantes, 
inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes. 
4.3.4.1— Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) - O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha Ou 
Livro De Registro De Empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

l 
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b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CRA. 

LI 

4.4 DA SUSTENTABILIDADE: 
4.4.1 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual. 
4.4.2 Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 
normas internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 
4.4.3 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de empregados no quadro da empresa; 
4.4.4 Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os 
impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 
4.4.5 Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais 
como prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela 
segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança; 
4.4.6 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
4.4.7 Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados 
aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto 
contratual. 

4.5 TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 
4.5.1 Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual. 

4.6 REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS 
DEMANDANTES: 
4.6.1 Contratante a empresa contratada deverá obedecer às seguintes condições para 
execução do objeto: 
4.6.2 Os serviços deverão ser executados no local, data e hora definidas pelo GABINETE DO 
PREFEITO na ordem de serviço. 
4.6.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
4.6.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do 
problema em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a 
Procuradoria, a fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da 
empresa, para aplicação das penalidades cabíveis. 
4.6.5 Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa 
comunicação entre as partes, sendo, os endereços físicos, telefones para contato e endereço 
eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e-mails com ordens de 
fornecimento e comunicados; 
4.6.6 A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais 
causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa 
contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência; 
4.6.7 A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para a prestação dos serviços 
a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
fiscais. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: Ocorrerá no prazo mázimo de até 05 (cinco) dias contados 
a partir da emissão da ordem de serviço; 
5.1.2. A execução está condicionada as especificações, prazos e valores estabelecidos na 
proposta do (a) participante vencedora, na minuta contratual e conforme cronograma de 
execução, horários e locais estabelecidos pelo GABINETE DO PREFEITO do município de 
Quixeré-Ce. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA (ART. 40, §1°, INCISO III, DA LEI N° 14.133, DE 
2021) 
5.2. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3 — RESULTADOS PRETENDIDOS PARA ESTA CONTRATAÇÃO 
5.3.1 Os resultados pretendidos para a contração deste serviço encontra-se estabelecido no 
Estudo Técnico Preliminar conforme disposto no item 10 e seus subitens. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 
6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021, art. 119). 
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 
art. 120). 
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.7.1. A ìnadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
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7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do 
serviço, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
7.3 Caso o faturamento seja aprovado pelo Gabinete do Prefeito, o pagamento será efetuado 
até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A). 
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 
ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
8.2. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
8.3.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da 
etapa de lance. 
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser conforme a VARIAÇÃO MINIMA ESTABELECIDA NA 
PLANILHA DA PLATAFORMA ELETRONICA. 
8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disput 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
8.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
8.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"abertoe fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
8.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

)I lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. II`' 8.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as ' 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
8.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

I 
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8.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada eme
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
8.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que forrecebido e registrado em primeiro lugar. 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 
etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
13.735/2016. 
8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 
8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
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serviços produzidos ou prestados por: 
8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.22.2.2. Empresas brasileiras; 
8.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pelaAdministração. 
8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
8.23.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. i 
8.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, ¡ 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 

09. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 102.035,43 ( cento e dois mil, trintae 
cinco mil reais e quarenta e três centavos). 
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os 
parâmetros dispostos no art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei N° 14.133/21 j 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do ano vigente (2025). 
10.1.1. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
0201.04.122.0410.2.004 - 
DO PREFEITO 

GERENCIAMENTO DO GABINETE 

Fonte: 1500000000; Elemento de Despesas n°3.3.91.39.00 — Outros Serviços 
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Pessoa Juridica. Subelemento — 3.3.91.39.14 — Locação de Bens móveis outras 
naturezas intangíveis 

Quixeré - Ce, 12 de março de 2024. 

C

L

OMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

ANTONI HIAGO R6DRIGUES SOUSA LIMA 
PRESIDENTE 

LILIANE DE FREITAS REBOLÇAS 
MEMBRO 

ulclCa Lo í Áa ?5~5r 
LARISSA DIONARA CUNHA COSTA 

MEMBRO 
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